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DECRETO N9 3110/79 
_~j M -\~ -,..., \ ligo 
N~-- ·-· 2- .U.- J 

de 11 de outubro de 1979 

Altera a redação do a rtigo 19 do 
Decreto n9 2852/79, de 09 de mar 
ço de 1979 . 

O Prefeito Municipal de São Josi dos Campo~ 
no uso de suas a tr ibuiç ões legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 1 9 O artigo 19 do Decreto n9 2852, 

de 09 de março de 1979, passa a v1gor ar com a seguinte redação: 

todos os taximetros 
Passage iros - Táxis 

cias até Cr$ 999,00 

"ARTI GO 19 - A partir de 01 de junho de 19~0. 
uti l izados nos Serviços de Transporte Indiv idual de 
- deverão estar adaptados para registrarem 

(novecentos e noventa e nove cruzeiros)" . 

Artigo 29 Este decreto ent rari em 
na data de sua pub licação, revogadas as disposições em contrário . 

11 de outubro de 1979 . 

Prefe itura Municipa l de 

~uim Bevi ~cqua 
Prefeito Municipal 

Registrado 

importá~. 

vigor 

Campos, 

do Pre 
feito, aos onze di as do mes de outubro do ano de 
c nove . 

e setenta 

OA/rma . 

Souza 

e Gabinete 


